
 
RESOLUÇÃO Nº 050/2008-COU 

 
 
 

Aprova o Manual Regulador de Auditoria e 
Controladoria Interna da Unioeste. 

 
 
 
Considerando os artigos 70 e 75 da Constituição Fed eral; 
 
Considerando os artigos 75 a 79 da Constituição Est adual;  
 
Considerando as Normas Internacionais de Auditoria Interna; 
 
Considerando o contido no Processo CR nº 24212/2008 , de 21 

de maio de 2008, 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DELIBEROU E O REITOR, NO U SO DE SU-
AS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, SANCIONA  A SEGUINTE RESO-
LUÇÃO: 
 
 

Art. 1º  Fica aprovado o Manual Regulador de Auditoria e Co n-
troladoria Interna da Unioeste, conforme o Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se . 

 
 
 
 

Cascavel, 02 de julho de 2008. 
 
 
 
 

ALCIBIADES LUIZ ORLANDO 
Reitor  
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MANUAL REGULADOR DE AUDITORIA E CONTROLADORIA  
INTERNA DA UNIOESTE 

 
 

APRESENTAÇÃO 
 

A vivência num ambiente altamente dinâmico onde mud anças o-
correm a todo o momento nas organizações, sendo ela s públicas ou 
privadas, que necessitam de constante acompanhament o para atingir a 
eficácia necessária para se adequar a essas mudança s, estas vem ins-
tituindo medidas e técnicas de avaliação e controle  que visam mini-
mizar falhas e evitar problemas que coloquem em ris co sua continui-
dade. 

Frente a esse cenário e as pesquisas existentes na área da 
Gestão de Controle tem se comprovada altamente nece ssária a implan-
tação e implementação da Auditoria e Controladoria Interna para a 
saúde organizacional.  

Desta forma, a importância de se criar e manter um órgão 
fiscalizador a priori, concomitante e a posteriori passa a ser fun-
damental nas organizações. As Universidades, que sã o organizações 
complexas, além de necessitarem priorizar a eficáci a, em função dos 
recursos serem públicos, necessitam também garantir  a efetividade 
das atividades que dizem respeito à transparência e  retorno social a 
sociedade.  

A essa frente apresentamos o Manual Regulador da Au ditoria e 
Controladoria Interna, documento de alicerce das at ividades a serem 
desenvolvidas pela Auditoria e Controladoria Intern a da Unioeste, 
abrangendo os principais aspectos para o desenvolvi mento da função 
da Auditoria e Controladoria Interna, bem como o se u inter-
relacionamento com as áreas auditadas e com a admin istração superi-
or, no sentido primordial de propiciar a independên cia e a objetivi-
dade necessárias ao desenvolvimento de seus trabalh os. 

O presente manual regulador está orientado pelas no rmas in-
ternacionais para o exercício da profissão da audit oria interna pelo 
The Insitute of Internal Auditors – IIA, ao qual é filiado a AUDIBRA 
– Instituto de Auditores Internos do Brasil, que é a entidade repre-
sentativa dos Auditores Internos no Brasil, como ta mbém os profis-
sionais de controle interno e externo, que tem como  missão o forta-
lecimento destes profissionais, sua formação, capac itação e perma-
nente atualização. 

O presente manual regulador tem por finalidade a si stemati-
zação das atribuições e responsabilidades da audito ria e controlado-
ria interna, bem como o estabelecimento das normas e procedimentos 
aplicáveis, com ênfase nos aspectos relacionados ao  planejamento, 
exame, avaliação, conclusão e oferecimento de medid as saneadoras a 
problemas que possam ser identificados durante as a uditorias. 
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Entendemos o Manual Regulador de Auditoria e Contro ladoria 

Interna como instrumento orientador necessário para  a realização e 
condução dos trabalhos de auditoria e controladoria  de forma satis-
fatória, culminando na fixação dos conhecimentos ne cessários para o 
bom desempenho da função. 

Salientamos que o Regulamento da Auditoria e Contro ladoria 
Interna é apenas um instrumento norteador de base e  pode sofrer a-
daptações, no sentido de atender a necessidades esp ecíficas como 
também evolução das atividades.   
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1 DA UNIDADE DE AUDITORIA E CONTROLADORIA INTERNA 
 
1.1 INTRODUÇÃO E ATRIBUTOS 
 
1.1.1 A auditoria e interna é o conjunto de técnicas que visam ava-
liar, de forma amostral e ou integral, a gestão, pe los processos e 
resultados gerenciais, mediante a confrontação entr e uma situação 
encontrada com um determinado critério técnico, ope racional ou nor-
mativo, tem por objetivo primordial fortalecer a ge stão e racionali-
zar as ações de controle da Instituição, bem como p restar apoio aos 
órgãos do Sistema de Controle Interno da Unioeste.  
 
1.1.2 Os trabalhos desenvolvidos pela Auditoria e Control adoria In-
terna objetivam, a adequação da gestão de riscos op eracionais, dos 
controles internos administrativos e do cumprimento  dos planos ins-
titucionais proporcionando uma razoável garantia de  que tais proces-
sos funcionam de acordo com o planejado, fazendo re comendações para 
a melhoria das operações da Instituição, em termos de economicidade, 
eficiência, eficácia, efetividade e eqüidade do des empenho organiza-
cional no âmbito das Unidades Administrativas. 
 
1.1.3 O exercício da auditoria interna terá foco Administ rativo, Re-
cursos Humanos e Materiais, Orçamentário, Contábil,  Financeiro, Pa-
trimonial e Programas para atingir as finalidades r egimentais. 
 
1.1.4 A atividade de auditoria interna é de alta relevânc ia estraté-
gica e se constitui em um conjunto de procedimentos , tecnicamente 
normatizados, que funciona por meio de acompanhamen to de processos 
de trabalho, avaliação de resultados e proposição d e ações saneado-
ras para os possíveis desvios da gestão, contando c om o suporte mul-
tidisciplinar necessário de recursos humanos, mater iais e técnicos. 
Os trabalhos de auditoria interna são executados po r profissionais 
denominados auditores internos, e tem como caracter ística principal 
o assessoramento diferenciado à alta administração da Unioeste, bus-
cando agregar valor à gestão.  
 
1.1.5 Todos os sistemas, processos, operações, funções e atividades 
da Instituição estão sujeitos às avaliações amostra is ou integrais 
dos auditores internos, na conformidade do planejam ento anual dos 
trabalhos auditoriais. 
 
1.1.6 O auditor interno faz uma avaliação equilibrada das  circuns-
tâncias relevantes e os seus julgamentos não devem ser influenciados 
por interesses particulares ou por opiniões alheias . 
 
1.1.7 Os servidores relotados para a Unidade de Auditoria  e Contro-
ladoria Interna não poderão auditar as atividades q ue previamente 
tenham executado em outra unidade organizacional da  Unioeste até que 
decorra o período de quarentena de 1 (um) ano. 
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1.1.8 Resguardada a independência da Unidade de Auditoria  e Contro-
ladoria Interna, será prestado apoio ao Sistema de Controle Interno 
da Unioeste no fornecimento de informações sobre os  resultados dos 
trabalhos realizados, observadas a conveniência e o portunidade in-
terna no sentido de que o trabalho administrativo d eve ser raciona-
lizado mediante simplificação de processos e supres são de controles 
que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evi-
dentemente superior ao risco.  
 
1.1.9 Os auditores internos, ao utilizar informações prod uzidas pe-
las unidades auditadas, devem registrar em seus rel atórios a fonte 
dessas informações. 
 
1.2 COMPETÊNCIA REGIMENTAL 
 
1.2.1  A Unidade de Auditoria e Controladoria Interna tem  como compe-
tências: 
 

a)  assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos de gestão 
administrativos, orçamentários, financeiros, patrim oniais, operacio-
nais e de pessoal, objetivando a economicidade, a e ficiência, a efi-
cácia, a efetividade e a eqüidade, assim como o cum primento das Re-
soluções internas e legislação externa; 
 

b)  acompanhar a implementação das recomendações e dete rminações 
de medidas saneadoras apontadas pelo Tribunal de Co ntas do Estado do 
Paraná bem como pela própria Auditoria e Controlado ria Interna; 
 

c)  estabelecer e monitorar planos, programas de audito ria, cri-
térios, avaliações e métodos de trabalho, objetivan do uma maior efi-
ciência e eficácia dos controles internos administr ativos, colabo-
rando para a redução das possibilidades de fraudes e erros e elimi-
nação de atividades que não agregam valor para a Un ioeste; 
 

d)  elaborar o Planejamento Anual de Atividades de Audi toria In-
terna e o Relatório Anual de Atividades da Auditori a Interna; 
 

e)  examinar e emitir parecer sobre a Prestação de Cont as Anual 
da Unioeste; 
 

f)  promover diligências em todas as Unidades da Unioes te com 
conseqüente relatório de auditoria; 
 

g)  assessorar o Reitor, os Diretores-Gerais de Campus, o Diretor 
Geral do HUOP e os Conselhos Superiores, nos assunt os de sua compe-
tência. 
 
1.3 POSICIONAMENTO HIERÁRQUICO E GRAU DE DEPENDÊNCIA DA UNIDADE DE 

AUDITORIA E CONTROLADORIA INTERNA 
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1.3.1  É subordinada ao Gabinete do Reitor e tem como com petência 
multidisciplinar, prestar um serviço para a Institu ição na forma de 
assessoramento e consultoria interna no intuito de agregar valor à 
gestão e a melhorar as operações, propondo ações pr eventivas e sane-
adoras, de forma a assistir a Instituição na consec ução de seus ob-
jetivos estratégicos, mediante abordagem sistematiz ada e disciplina-
da deste Manual de Auditoria e Controladoria Intern a com ênfase para 
a avaliação da gestão de riscos operacionais, dos c ontroles internos 
administrativos e do cumprimento dos planos institu cionais. Essa 
vinculação tem por objetivo proporcionar à Auditori a e Controladoria 
Interna um posicionamento suficientemente elevado d e modo a confe-
rir-lhe independência organizacional. 
 
1.3.2  A Auditoria e Controladoria Interna prestarão orie ntação aos 
administradores de bens e recursos, de acordo com s ua área de compe-
tência. Essa atividade não se confunde com as de as sessoramento ju-
rídico, que competem à Unidade Jurídica ou com as c ompetências regi-
mentais de qualquer outra unidade organizacional da  Unioeste. 
 
1.3.3  A Auditoria e Controladoria Interna divulgarão ent re as unida-
des organizacionais da Unioeste os principais julga dos do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, no intuito de que os  gestores pautem 
suas práticas, na legislação vigente bem como nos p rincípios admi-
nistrativos. 
 
1.4 AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 
 
1.4.1  O desempenho da Auditoria e Controladoria Interna serão avali-
ados de acordo com a pertinência de suas propostas de correção de 
disfunções ou impropriedades. Sob o ponto de vista do Sistema de 
Controle Interno da Unioeste, suas atividades serão  supervisionadas 
com o objetivo de avaliar se os trabalhos atendem a  requisitos téc-
nicos no que pauta a área da auditoria interna. 
 
1.4.2  A Unidade de Auditoria e Controladoria Interna sub meter-se-á à 
avaliação anual por parte do Assessor de Avaliação Institucional, a 
fim de que seja evidenciado o cumprimento das ativi dades previstas 
no Planejamento Anual de Atividades de Auditoria In terna e visando 
verificar se a Unidade de Auditoria Interna está re alizando suas a-
tividades de acordo com as normas técnicas cabíveis  sendo que o Pla-
nejamento Anual de Atividades de Auditoria Interna estará orientado 
aos objetivos e planos do Planejamento Estratégico Institucional – 
PDI. 
 
1.5 ATIVIDADES SUBSIDIÁRIAS 
 
1.5.1  As atividades a cargo da Auditoria e Controladoria  Interna 
destinam-se a assessorar: 
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a)  a Administração superior da Unioeste; 
 
b)  o acompanhamento sobre o cumprimento das metas do P lano Plu-

rianual, visando comprovar sua execução; 
 
c)  na verificação da execução do orçamento, visando co mprovar a 

conformidade da execução com os limites e destinaçõ es estabelecidas 
na legislação pertinente; 

 
d)  na verificação do desempenho da gestão, consubstanc iados em 

indicadores de desempenho, examinando os resultados  quanto a econo-
micidade, à eficiência, à eficácia, à efetividade e  à eqüidade da 
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, de pe ssoal e demais 
sistemas administrativos operacionais; 

 
e)  os responsáveis pelos órgãos da estrutura organizac ional da 

Unioeste quanto aos princípios e às normas pertinen tes aos controles 
internos administrativos; 

 
f)  na orientação aos servidores da Unioeste sobre julg ados do 

Tribunal de Contas acerca da gestão pública, em ger al; 
 
g)  na verificação do alinhamento e da aderência das in iciativas 

aos objetivos estratégicos constantes do PDI, inser ido no Sistema de 
Avaliação Institucional da Unioeste. 

 
1.5.2  Os servidores em exercício na Auditoria e Controla doria In-
terna não integrarão comissões de feitos administra tivo disciplina-
res, pois que se configura em situação de impedimen to a designação 
de servidores da Unidade de Auditoria Interna para compor comissão 
de investigação. As funções de auditoria interna de verão ser segre-
gadas das demais atividades da Unioeste. 
 
1.5.3  O Parecer da Auditoria e Controladoria Interna, no  processo de 
prestação de contas anual da Unioeste, adequar-se-á  às diretrizes 
emanadas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim como ao 
disposto na lei 6.404/76, cujas assinaturas ficarão  a cargo, especi-
ficamente, do Titular da Unidade de Auditoria Inter na. 
 
1.6 TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 
1.6.1  A Tomada de Contas Especial é um procedimento admi nistrativo, 
instaurado pelo Reitor, quando se configurar omissã o no dever de 
prestar contas, a não comprovação da aplicação dos recursos, a ocor-
rência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens e valores públicos 
ou, ainda, a prática de qualquer ato ilegal, ilegít ima ou antieconô-
mico de que resulte dano ao erário. A Tomada de Con tas Especial é um 
procedimento de exceção que visa apurar os fatos, i dentificar os 
responsáveis e quantificar o dano causado ao erário . 
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1.7 DILIGÊNCIAS 
 
1.7.1  As diligências promovidas pela Auditoria e Control adoria In-
terna visam buscar informações e esclarecimentos ju nto aos gestores 
e a servidores da Unioeste sobre as razões que leva ram à prática de 
qualquer ato orçamentário, financeiro, patrimonial e operacional e-
xecutado por dirigente ou servidor da Unioeste, a f im de subsidiar 
os exames. Após a diligência, deverá ser emitido re latório contendo 
as revelações, conclusões, recomendações e ações co rretivas adota-
das, conforme o caso. 
 
1.7.2  Quando a diligência tiver a finalidade de verifica r “in loco” 
processos de trabalho, no intuito de desenvolver ou  aprimorar pro-
grama de auditoria, será empreendida preferencialme nte por auditor 
interno com formação em Ciências Contábeis.  
 
1.7.3  Nenhum trabalho de auditoria “in loco”, de cunho o rdinário, 
poderá ser empreendido sem que haja o respectivo pr ograma de audito-
ria, o qual se configura na essência do ato de audi tar, definindo o 
ponto de controle sobre o qual se deve atuar. 
 
1.8 ÁREAS DE ATUAÇÃO 
 
1.8.1  A área de atuação da Auditoria e Controladoria Int erna abran-
gem todas as unidades organizacionais da UNIOESTE, constituindo-se 
objetos de exames amostrais ou integrais os process os de trabalho, 
com ênfase para: 
 

a)  sistemas administrativo-operacionais e os controles  internos 
administrativos utilizados na gestão orçamentária, contábil, finan-
ceira, patrimonial, operacional, pessoal e administ rativa; 

 
b)  a execução dos planos, programas, projetos e ativid ades que 

envolvam aplicação de recursos públicos; 
 
c)  os contratos e convênios firmados pela Unioeste com  entida-

des públicas ou privados, para ações de cooperação,  prestação de 
serviços, execução de obras e fornecimento de mater iais; 

 
d)  os processos de licitação, inclusive na modalidade pregão, 

as dispensas e as inexigibilidades; 
 
e)  os instrumentos e sistemas de guarda e conservação dos bens 

e do patrimônio sob responsabilidade das unidades o rganizacionais da 
Unioeste; 

 
f)  os atos administrativos que resultem direitos e obr igações 

para a Unioeste; 
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g)  os sistemas eletrônicos de processamento de dados, suas in-
formações de entrada e de saída, objetivando consta tar:  
 

1.  segurança física do ambiente e das instalações do c entro de 
processamento de dados;  

 
2.  segurança lógica e a confidencialidade nos sistemas  desen-

volvidos em computadores de diversos portes;  
 
3.  eficácia dos serviços prestados pela área de inform ática;  
 
4.  eficiência na utilização dos diversos computadores existen-

tes na Unioeste. 
 

h)  verificação do cumprimento das normas internas e da  legisla-
ção pertinente (conformidade); 

 
i)  os processos de Tomadas de Contas Especial. 

 
1.8.2  Estão sujeitos à atuação da Auditoria e Controlado ria Interna 
quaisquer unidades organizacionais ou servidores, q ue utilizem, ar-
recadem, guardem, gerenciem ou administrem dinheiro s, bens e valores 
da Unioeste ou pelos quais a Unioeste responda, ou que, em nome des-
ta, assuma obrigações de natureza pecuniária.  
 
1.8.3 Nenhum processo, documento ou informação poderá ser  sonegado 
aos auditores internos, no desempenho de suas atrib uições, devendo 
os servidores da Unidade de Auditoria Interna guard ar o sigilo das 
informações, usando nos relatórios apenas informaçõ es de caráter 
consolidado, sem identificação de pessoa física ou jurídica quando 
essas informações estiverem protegidas legalmente p or sigilo; sendo 
vedada a obtenção de elementos comprobatórios de fo rma ilícita. 
 
1.8.4  O auditor interno respeita o valor e a propriedade  da informa-
ção que recebe e não a divulga sem a devida autoriz ação, sendo-lhe 
vedado, em consciência, participar de atividades il egais ou em atos 
que descreditem a Auditoria e Controladoria Interna  ou a Unioeste, 
como um todo. 
 
1.8.5  É vedado a qualquer servidor em exercício na Audit oria e Con-
troladoria Interna a extração de cópia pessoal de r elatório de audi-
toria, em meio físico ou em meio magnético, pois qu e esta documenta-
ção é propriedade da Unioeste, permanecendo sob o r estrito controle 
da Auditoria e Controladoria Interna e estando aces sível apenas a 
pessoal autorizado, sendo arquivada pelo prazo de 5  (cinco) anos a 
contar do julgamento da Prestação de Contas Anual d a Unioeste, rela-
tivamente ao exercício financeiro da execução da re spectiva audita-
gem.   
 



 

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº 050/2008-COU 

 

9 

1.8.6  A Auditoria e Controladoria Interna encaminharão t oda e qual-
quer denúncia recebida à Ouvidoria Geral, para fins  de avaliação da 
admissibilidade quanto à oportunidade e ao custo/be nefício de um 
possível esforço apuratório. O objetivo do trabalho  de auditoria in-
clui a promoção de controles internos administrativ os eficazes, a 
custos razoáveis. 
 
1.9 ORIENTAÇÃO À ESTRATÉGIA 
 
1.9.1  O PDI traduz a missão, a visão e a estratégia da U nioeste em 
um conjunto abrangente de objetivos, encadeados log icamente de forma 
a direcionar o comportamento e o desempenho institu cional. A Audito-
ria e Controladoria Interna deverão fomentar a capa cidade de siner-
gia com o ambiente e identificar mudanças, riscos, oportunidades, 
tendências e outros sinais, bem como de definir, pr iorizar e comuni-
car esforços que favoreçam a criação de valor para os auditados, na 
condição de clientes da Unidade de Auditoria. 
 
1.9.2  Os auditores internos, visando o fortalecimento in stitucional 
da Unidade de Auditoria Interna num horizonte tempo ral de longo pra-
zo, deverão ter clareza sobre: 
 

a)  missão (para que existe a Auditoria e Controladoria  Interna); 
 
b)  visão (o que se quer da Auditoria e Controladoria I nterna); 
 
c)  valores que orientarão seus comportamentos. 

 
1.9.3  Quanto aos valores que orientarão a conduta dos au ditores in-
ternos rumo ao desenvolvimento de uma cultura orien tada a resulta-
dos, destacam-se: 
 

a)  parceria; 
 
b)  comprometimento ético com o auditado; 
 
c)  socialização de conhecimentos técnicos; 
 
d)  bom senso e justiça; 
 
e)  trabalho em equipe; 
 
f)  melhores informações para os auditados; 
 
g)  obediência às normas internas; 
 
h)  baixo custo operativo; 
 
i)  inovação; 
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j)  qualidade e profissionalismo; 
 
k)  gestão participativa; 
 
l)  valorização das pessoas; 
 
m) constância de propósitos; 
 
n)  melhoria contínua. 

 
2 PLANEJAMENTO 
 
O planejamento é a etapa fundamental para o sucesso  do trabalho do 
auditor interno, sendo imprescindível que seja aloc ado o tempo ade-
quado para sua realização. A tentativa de abreviar o tempo destinado 
ao planejamento muitas vezes redunda em problemas n a execução, que 
poderão provocar acréscimo no tempo total de realiz ação do trabalho, 
além de repercussões negativas em sua qualidade. A Auditoria e Con-
troladoria Interna, no seu esforço de planejamento,  poderão contar 
com recursos externos nos casos em que se verificar  a necessidade de 
conhecimentos adicionais ou outro domínio de técnic as, matérias e 
metodologias. 
 
2.1 PROGRAMA DE AUDITORIA 
 
2.1.1  O programa de auditoria é uma definição ordenada d e objetivos, 
determinação de escopo e roteiro de procedimentos d etalhados, desti-
nado a orientar a equipe de auditoria; configura-se  na essência ope-
racional do trabalho de auditagem relativamente a u ma área específi-
ca da Unioeste ou à gestão de determinado sistema o rganizacional e 
deve estabelecer os procedimentos para a identifica ção, análise, a-
valiação e registro da informação durante a execuçã o do trabalho. 
 
2.1.2  O programa de auditoria será estruturado de forma padronizada 
e conterá minimamente: 
 

a)  descrição do órgão auditado de acordo com a legisla ção inter-
na; 

 
b)  objetivos dos trabalhos, geral e específico; 
 
c)  metodologia do trabalho; 
 
d)  cronograma dos trabalhos; 
 
e)  equipe de auditores internos envolvidos; 
 
f)  custos envolvidos; 
 
g)  questionário de avaliação; 
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h)  relato das atividades desenvolvidas pelos órgãos au ditados; 
 
i)  pontos conflitantes com a legislação;  
 
j)  situação em que se encontram as ações corretivas do s proble-

mas encontrados pela auditoria; 
 
k)  conclusão; 
 
l)  orientações gerais. 

 
2.1.3 Quando da elaboração do programa, o auditor interno  deve levar 
em consideração os seguintes imperativos de apresen tação: 
 

a)  devem ser concisos de forma que outro leitor entend a sem a 
necessidade de explicações da pessoa que os elaboro u; 

 
b)  devem ser objetivos, de forma que se entenda onde o  auditor 

interno pretende chegar com seus apontamentos; 
 
c)  devem estar limpos de forma a não prejudicar o seu entendi-

mento; 
 
d)  devem ser elaborados de forma lógica quanto ao raci ocínio, na 

seqüência natural do objetivo a ser atingido; 
 
e)  devem ser completos. 

 
2.1.4 São as seguintes às finalidades dos programas de au ditoria: 
 

a)  racionalizar e auxiliar na execução do trabalho; 
 
b)  garantir o alcance dos objetivos; 
 
c)  evidenciar o trabalho feito e as conclusões emitida s; 
 
d)  fundamentar e servir de suporte ao relatório de aud itoria; 
 
e)  constituir um registro que possibilite consultas po steriores, 

a fim de se obter detalhes relacionados com a ativi dade de auditoria 
realizada; 

 
f)  fornecer orientação para futuros trabalhos. 

 
2.1.5  Os auditores internos dispensarão ao preparo dos p rogramas de 
auditoria todo o cuidado e o empenho necessários pa ra que o resulta-
do final atinja o padrão de qualidade técnica almej ado. 
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2.1.6  É desejável, ainda, que o programa de auditoria se ja suficien-
temente flexível para permitir adaptações, sempre q ue surgirem ques-
tões relevantes que justifiquem as alterações propo stas.  
 
2.2 PAPÉIS DE TRABALHO – PT 
 
2.2.1  Os papéis de trabalho – PT constituem-se no conjun to formado 
pelo programa de auditoria utilizado, acrescido dos  elementos com-
probatórios (formulários, documentos...) coletados “in loco”, e se 
constituem na evidência do trabalho executado e no fundamento da o-
pinião da equipe de auditoria. 
 
2.2.2  A custódia dos papéis de trabalho ficará a cargo d a Unidade de 
Auditoria e Controladoria Interna. Os papéis de tra balho de audito-
ria são propriedades da Unioeste, devendo permanece r sob rigoroso 
controle da Unidade de Auditoria Interna e devem se r acessíveis so-
mente a pessoal autorizado, aí incluídos os auditor es do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, por exemplo. 
 
2.2.3  Os papéis de trabalho serão arquivados, na Unidade  de Audito-
ria Interna, pelo período de 5 (cinco) anos contado s do julgamento, 
pela regularidade, da prestação de contas anual da Unioeste, relati-
vamente ao exercício financeiro da execução da resp ectiva auditagem; 
constituindo-se, portanto, no registro permanente d o trabalho efetu-
ado pela equipe. 
 
2.2.4  Os papéis de trabalho podem ser em papel, fitas, D VD, CD, fil-
mes ou outros suportes. Se os papéis de trabalho de  auditoria forem 
em suporte diverso do papel, deve ser providenciada  a obtenção de 
cópias de segurança. 
 
2.2.5  É com base nos papéis de trabalho que o auditor in terno irá 
relatar suas conclusões. Não serão reportados em re latório, conforme 
o caso, assuntos desprovidos de suporte comprobatór io em papéis de 
trabalho, caso contrário, constituir-se-á em grave imperícia técni-
ca. 
 
2.2.6  Os papéis de trabalho constituem a prova de valida de dos exa-
mes efetuados e, conseqüentemente, do relatório res pectivo, e devem 
possuir os seguintes atributos: 
 

a) abrangência; 
 
b) objetividade; 
 
c) clareza; 
 
d) limpeza. 
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2.2.7  Os papéis de trabalho estarão acessíveis ao Tribun al de Contas 
do Estado do Paraná, de modo a assegurar que os aud itores externos 
se satisfaçam tecnicamente, em termos de confiabili dade do trabalho 
anteriormente empreendido pelos auditores internos.  
 
2.3 AMOSTRAGEM 
 

O método de amostragem é aplicado como forma de via bilizar a re-
alização de ações da Unidade de Auditoria Interna e m situações onde 
o objeto alvo da ação se apresenta em grandes quant idades e/ou se 
distribui de maneira bastante pulverizada. A amostr agem é também a-
plicada em função da necessidade de obtenção de inf ormações em tempo 
hábil, em casos em que a ação, na sua totalidade, t orna-se imprati-
cável, até mesmo em termos de custo/benefício. O au ditor interno, ao 
recorrer a uma amostra, reduzirá a população a dime nsões menores, 
sem perda das características essenciais. 
 

A amostragem tem como objetivo conhecer as caracter ísticas de 
interesse de uma determinada população a partir de uma parcela re-
presentativa. É um método utilizado quando se neces sita obter infor-
mações sobre um ou mais aspectos de um grupo de ele mentos (popula-
ção) considerado grande ou numeroso, observando ape nas uma parte do 
mesmo (amostra). As informações obtidas dessa parte  somente poderão 
ser utilizadas de forma a concluir algo a respeito do grupo, como um 
todo, caso esta seja representativa. 

 
A representatividade é uma característica fundament al para a a-

mostra, que depende da forma de seleção e do tamanh o da população. 
Potencialmente, a amostra obtém essa característica  quando ela é to-
mada ao acaso. Para uma amostra ser considerada rep resentativa de 
uma população, ela deve possuir as características de todos os ele-
mentos da mesma, bem como ter conhecida a probabili dade de ocorrên-
cia de cada elemento na sua seleção, ou seja, uma a mostra, para ser 
boa, tem de ser representativa, devendo conter em p roporção tudo o 
que a população possui qualitativa e quantitativame nte. E tem de ser 
imparcial, isto é, todos os elementos da população devem ter igual 
oportunidade de fazer parte da amostra. 
 
2.4 RISCOS OPERACIONAIS 
 
2.4.1  A avaliação do risco, durante a fase do planejamen to da audi-
toria, destina-se à identificação de áreas e sistem as relevantes a 
serem auditados. 
 
2.4.2  São as seguintes às espécies de riscos operacionai s: 
 

a)  risco humano (erro não-intencional; qualificação; f raude); 
 
b)  risco de processo (modelagem; transação; conformida de; con-

trole; técnico); 
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c)  risco tecnológico (equipamentos; sistemas; confiabi lidade da 

informação). 
 
2.4.3  A fraude engloba um conjunto de irregularidades e ilegalidades 
caracterizado pelo engano intencional, encobertamen to ou violação da 
confiança. Pode ser perpetrada em benefício de pess oas ou em prejuí-
zo da organização e por pessoas tanto externamente como integrantes 
da instituição. O desencorajamento da fraude consis te em ações toma-
das tempestivamente para dissuadir práticas fraudul entas e limitar 
os riscos operacionais. O principal mecanismo para o desencorajamen-
to da fraude são os controles internos administrati vos. A responsa-
bilidade primeira pelo estabelecimento e manutenção  de controles 
pertence à gestão a custos razoáveis. 
 
2.4.4  Avaliar risco em auditoria interna significa ident ificar, me-
dir e priorizar os riscos para possibilitar a focal ização das áreas 
auditáveis mais significativas. A avaliação do risc o é utilizada pa-
ra identificar as áreas mais importantes dentro do seu âmbito de a-
tuação, permitindo ao auditor interno delinear um p lanejamento de 
auditoria capaz de testar os controles mais signifi cativos para as 
questões de auditoria que se mostrarem materialment e e criticamente 
relevantes. 
 
2.4.5  Os riscos considerados de baixo impacto, ou seja, de conse-
qüências de baixa gravidade, poderão ser aceitos e monitorados, com 
ou sem redirecionamento de condutas/procedimentos. Os riscos de alto 
impacto poderão requerer a adoção de medidas sanead oras. Os riscos 
que além de alto impactos, apresentarem alta probab ilidade de ocor-
rência, merecerão imediatas medidas saneadoras. 
 
2.4.6  É responsabilidade do auditor interno manter um co nhecimento 
sobre espécies de fraudes praticadas no histórico d e vida organiza-
cional e, desta forma, estar apto a identificar fut uros indicadores 
de fraude. 
 
2.4.7  Não se espera que o auditor interno tenha domínio de um conhe-
cimento equivalente a um profissional cuja principa l responsabilida-
de seja a detecção e a investigação de práticas fra udulentas. Por 
outro lado, os procedimentos de auditoria interna p or si só, mesmo 
quando executados com zelo profissional, não são su ficientes para 
garantir que a fraude será detectada. 
 
2.5 DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL CONTINUADO 
 
2.5.1  Os auditores internos deverão aperfeiçoar seus con hecimentos, 
capacidades e outras competências mediante um desen volvimento pro-
fissional contínuo. A formação continuada pode ser obtida pela fre-
qüência a conferências, seminários, cursos de capac itação, programas 
de formação interna e participação em projetos de p esquisa. 
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3 EXAME 

 
O auditor interno, no exercício de suas funções, te rá livre acesso a 
todas as dependências da instituição, assim como a documentos, valo-
res e livros considerados indispensáveis ao cumprim ento de suas a-
tribuições, não lhe podendo ser sonegado, sob qualq uer pretexto, ne-
nhum processo, documento ou informação, devendo o s ervidor guardar o 
sigilo das informações. 
 
Quando houver limitação da ação auditorial, o fato deverá ser comu-
nicado, de imediato, por escrito, ao nível máximo d a unidade organi-
zacional auditada, solicitando as providências nece ssárias. 
 
O auditor interno deverá ser prudente na utilização  e proteção da 
informação obtida no desempenho de suas atividades.  Não deverá uti-
lizar a informação para benefício próprio ou que de  outra forma es-
taria em desacordo com as normas internas da organi zação ou em de-
trimento dos objetivos legítimos da Unioeste. 
 
3.1 ESPÉCIES DE AUDITORIA 
A finalidade da atividade de auditoria interna é co mprovar a legali-
dade e legitimidade dos atos e fatos administrativo s e avaliar os 
resultados alcançados, quanto aos aspectos de econo micidade, efici-
ência, eficácia, efetividade e eqüidade da gestão o rçamentária, fi-
nanceira, patrimonial, operacional e contábil das u nidades organiza-
cionais e da Unioeste como um todo. 
 
3.1.1  Os trabalhos de auditoria, que geram relatórios, c lassificam-
se em: 
 

a) Auditoria de avaliação da gestão:  esse tipo de auditoria ob-
jetiva emitir opinião com vistas à elaboração do Pa recer da Unidade 
de Auditoria Interna no processo de prestação de co ntas anual da U-
nioeste, atendendo às diretrizes do Sistema de Cont role Interno da 
Unioeste; 

 
b) Auditoria de acompanhamento da gestão:  realizada ao longo dos 

processos de gestão, com o objetivo de se atuar tem pestivamente so-
bre os atos efetivos e os efeitos potenciais positi vos e negativos 
de uma unidade organizacional, evidenciando melhori as e economias 
existentes no processo ou prevenindo gargalos ao de sempenho da mis-
são institucional; 

 
c) Auditoria contábil-financeira : compreende o exame “in loco” 

e/ou à distância (via SIAFI) dos registros e docume ntos e na coleta 
de informações e confirmações, mediante procediment os específicos 
explicitados em programa de auditoria, pertinentes ao controle do 
patrimônio. Objetivam obter elementos comprobatório s suficientes que 
permitam opinar se os registros contábeis e finance iros foram efetu-
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ados de acordo com os princípios fundamentais de co ntabilidade e se 
as demonstrações deles originárias refletem, adequa damente, em seus 
aspectos mais relevantes, a situação econômico-fina nceira do patri-
mônio, os resultados do período administrativo exam inado e as demais 
situações nelas demonstradas; 

  
d) Auditoria especial : objetiva o exame não previsto de fatos ou 

situações consideradas relevantes, de natureza inco mum ou extraordi-
nária, sendo realizadas para atender solicitação ex pressa de autori-
dade competente. 
 
3.2 CONTROLES INTERNOS ADMINISTRATIVOS 
 
Devem ser entendidos como quaisquer ações, métodos ou procedimentos 
adotados pelos diversos órgãos das unidades organiz acionais, compre-
endendo tanto a Administração Superior como demais níveis organiza-
cionais apropriados, relacionados com a eficiência operacional e o-
bediências às diretrizes estratégicas, para aumenta r a probabilidade 
de os objetivos e metas sejam atingidos. Os diverso s níveis organi-
zacionais planejam, organizam, dirigem e controlam o desempenho de 
maneira a possibilitar com razoável certeza essa re alização. 
 
3.2.1  A Unidade de Auditoria Interna deverá, periodicame nte, avaliar 
as práticas relativas à segurança da informação e r ecomendar, se a-
propriado, o incremento ou a implementação de novos  controles e sal-
vaguardas. 
 
3.2.2  Na avaliação dos controles internos administrativo s na Unioes-
te, para fins de elaboração de relatório,a Unidade de Auditoria In-
terna deverá levar em consideração: 
 

a) Relação custo/benefício : consiste na avaliação do custo de um 
controle em relação aos benefícios que ele possa pr oporcionar; 

 
b) Qualificação adequada, treinamento e rodízio de ser vidores : a 

eficácia dos controles internos administrativos est á diretamente re-
lacionada com a competência, formação profissional e integridade do 
pessoal. É imprescindível haver uma política de pes soal que contem-
ple:  

 
1.  seleção e treinamento de forma criteriosa e sistema tizada, 

buscando melhor rendimento e menores custos; 
 
2.  rodízio de funções, com vistas a reduzir/eliminar p ossibili-

dades de fraudes;  
 

3.  obrigatoriedade de funcionários gozarem férias regu larmente, 
como forma, inclusive, de evitar a dissimulação de irregularidades; 
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c) Delegação de poderes e definição de responsabilidad es : a de-
legação de competência será utilizada como instrume nto de descentra-
lização administrativa, com vistas a assegurar maio r rapidez e obje-
tividade às decisões, observado o seguinte: 

 
1.  existência de estatuto ou regimento e organograma a dequados, 

em que a definição de autoridade e conseqüentes res ponsabilidades 
sejam claras e satisfaçam plenamente as necessidade s da instituição; 

 
2.  existência de manuais de procedimentos e rotinas, c laramente 

determinados, que considerem as funções de todos os  setores da ins-
tituição; 

 
d) Segregação de funções:  a estrutura das unidades organizacio-

nais deve prever a separação entre as funções de au torização ou a-
provação de operações, execução, controle e contabi lização, de tal 
forma que nenhuma pessoa detenha competências e atr ibuições em desa-
cordo com este princípio; 

 
e) Instruções devidamente formalizadas:  para atingir um grau de 

segurança adequado é indispensável que as ações, pr ocedimentos e 
instruções sejam disciplinados e formalizados por m eio de instrumen-
tos eficazes e específico, ou seja, claros e objeti vos e emitidos 
por autoridade competente; 

 
f) Controles sobre as transações:  é imprescindível estabelecer o 

acompanhamento dos fatos contábeis, financeiros e o peracionais, ob-
jetivando que sejam efetuados mediante atos legítim os, relacionados 
com a finalidade da unidade ou entidade e autorizad os por quem de 
direito; 

 
g) Aderência a diretrizes e normas legais : o controle interno 

administrativo deve assegurar observância às diretr izes, planos, 
normas, leis, regulamentos e procedimentos administ rativos, e que os 
atos e fatos de gestão sejam efetuados mediante ato s legítimos, re-
lacionados com a finalidade da unidade. 
 
3.2.3  A Unidade de Auditoria e Contoladoria Interna se c onstitui em 
um elemento de controle, quem tem como um de seus o bjetivos a avali-
ação dos controles internos administrativos da Unio este. Existem li-
mitações inerentes aos controles internos administr ativos, as quais 
devem ser reconhecidas ao se considerar a eficácia de qualquer meio 
de controle, tendo em vista a possibilidade de ocor rência de falhas 
humanas, como interpretação errônea de instruções, negligência, con-
luio e outros. 
 
3.3 TESTES E TÉCNICAS DE AUDITORIA 
 
3.3.1  Os testes que caracterizam os procedimentos de aud itoria in-
terna são classificados em duas espécies: 
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a)  testes de observância (também denominados de aderên cia ou de 

conformidade);  
 
b)  testes substantivos. 

 
3.3.1.1  O objetivo do teste de observância é proporcionar ao auditor 
interno razoável segurança quanto à efetiva utiliza ção dos procedi-
mentos previstos como controles internos administra tivos, previamen-
te especificados pela Administração nas normas inte rnas. Visam, por-
tanto, à obtenção de razoável segurança de que os p rocedimentos de 
controle interno estabelecidos pela Unioeste estão em efetivo fun-
cionamento e cumprimento. 
 
3.3.1.2  Os testes substantivos são procedimentos que objet ivam obter 
evidências que corroborem a validade e propriedade dos atos e fatos 
administrativos, assegurando razoável grau de certe za quanto à con-
formidade ou a existência de impropriedades. Depend e da decisão do 
auditor interno o dimensionamento do escopo dos tes tes substantivos 
a serem realizados, quanto à extensão e à profundid ade. Visam, por-
tanto, à obtenção de evidências quanto à suficiênci a, exatidão e va-
lidação dos dados produzidos pelos sistemas adminis trativos e contá-
beis da Unioeste, dividindo-se, em linhas gerais, e m testes de tran-
sações e saldos e procedimentos de revisão analític a.  
 
3.3.1.2 . 1 As espécies de testes substantivos se classificam em: 
 

a)  circularização (confirmação, junto a terceiros, de fatos a-
legados pelo auditado); 
 

b)  verificação física ( in loco, com registro fotográfico, se 
possível); 
 

c)  conciliações (confronto de registros de fontes dife rencia-
das); 
 

d)  exame dos registros; 
 

e)  análise documental; 
 

f)  conferência de cálculos; 
 

g)  entrevistas (indagação escrita ou oral); 
 

h)  rastreamento. 
 

3.3.2  As inúmeras classificações e formas de apresentaçã o das técni-
cas de auditoria são agrupadas nos seguintes tipos básicos: 
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a)  indagação escrita ou oral - uso de entrevistas e qu estioná-
rios junto ao pessoal da unidade organizacional aud itada, para a ob-
tenção de dados e informações; 

 
b)  análise documental - exame de processos, atos forma lizados e 

documentos avulsos; 
 
c)  conferência de cálculos - revisão das memórias de c álculos ou 

a confirmação de valores por meio do cotejamento de  elementos numé-
ricos correlacionados, de modo a constatar a adequa ção dos cálculos 
apresentados; 

 
d)  confirmação externa – verificação junto a fontes ex ternas ao 

auditado, da fidedignidade das informações obtidas internamente. Uma 
das técnicas consiste na circularização das informa ções com a fina-
lidade de obter confirmações em fonte diversa da or igem dos dados; 

 
e)  exame dos registros – verificação dos registros con stantes de 

controles regulamentares, relatórios sistematizados , mapas e demons-
trativos formalizados, elaborados de forma manual o u por sistemas 
informatizados. A técnica pressupõe a verificação d esses registros 
em todas as suas formas; 

 
f)  correlação das informações obtidas - cotejamento de  informa-

ções obtidas de fontes independentes, autônomas e d istintas, no in-
terior da Unioeste. Essa técnica procura a consistê ncia mútua entre 
diferentes amostras de evidência; 

 
g)  inspeção física - exame usado para testar a efetivi dade dos 

controles internos administrativos, particularmente  daqueles relati-
vos à segurança de quantidades físicas ou qualidade  de bens tangí-
veis. A evidência é coletada sobre itens tangíveis;  

 
h)  observação das atividades e condições – verificação  das ati-

vidades que exigem a aplicação de testes flagrantes , com a finalida-
de de revelar erros, problemas ou deficiências que de outra forma 
seriam de difícil constatação; 

 
i)  corte das operações ou cut-off - corte interruptivo das ope-

rações ou transações para apurar, de forma secciona da, a dinâmica de 
um procedimento. Representa a “fotografia” do momen to-chave de um 
processo; 

 
j)  rastreamento – investigação minuciosa, com exame de  documen-

tos, setores, unidades organizacionais e procedimen tos interligados, 
visando dar segurança à opinião do responsável pela  execução do tra-
balho sobre o fato observado. 
 
3.4 PROCEDIMENTOS ANALÍTICOS DE AUDITORIA 
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Os auditores internos deverão fundamentar as conclu sões e resultados 
do trabalho mediante análises e avaliações apropria das. 
Os procedimentos analíticos proporcionam ao auditor  interno da Unio-
este um meio eficiente e efetivo de fazer uma avali ação da informa-
ção recolhida numa auditoria. A avaliação resulta d a comparação des-
sa informação com expectativas identificadas ou des envolvidas pelo 
auditor interno. 
 
3.4.1  Os procedimentos analíticos adotados pelo auditor interno po-
dem incluir: 

 
a)  comparação de informação do período corrente com in formação 

similar de períodos anteriores; 
 
b)  comparação da informação do período corrente com or çamentos 

ou previsões; 
 
c)  estudo de relações da informação financeira com inf ormação 

não financeira (por exemplo, custos com pessoal com  alterações no 
número médio de servidores); 

 
d)  estudo de relações entre elementos de informação; 
 
e)  comparação da informação com informação similar de outras 

unidades organizacionais da Unioeste; 
 
f)  comparação da informação com informação do segmento  econômi-

co no qual a Unioeste opera. 
 

3.4.2  Os procedimentos analíticos poderão ser efetuados por meio de 
valores monetários, preferencialmente a preços reai s (e não nomi-
nais), quantidades físicas, razões e porcentagens. Os procedimentos 
analíticos de auditoria incluem, mas não se limitam , as análises de 
regressão, de razões ou de tendências observadas, a s comparações en-
tre períodos (sazonalidades), a comparação com orça mentos, as previ-
sões e a informação externa de cunho econômico.Este s procedimentos 
auxiliam o auditor interno na identificação de cond ições que possam 
necessitar de testes subseqüentes. 
 
3.4.3  Os auditores internos devem considerar as seguinte s circuns-
tâncias para avaliar em que medida se utilizará os procedimentos a-
nalíticos de auditoria: 
 

a)  a importância da área a ser examinada; 
 
b)  a adequação dos controles internos administrativos;  
 
c)  a disponibilidade e a confiança das informações fin anceira e 

não financeira; 
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d)  a precisão com a qual os resultados dos procediment os analí-
ticos de auditoria podem ser previstos; 

 
e)  a extensão em que outros procedimentos de trabalhos  de audi-

toria já realizados, à guisa de suporte para os res ultados desta au-
ditoria. 

 
3.4.4  Quando os procedimentos analíticos de auditoria id entificam 
resultados ou relações inesperados, os auditores in ternos devem exa-
minar e avaliar esses resultados ou relações, no in tuito de que se 
convençam de que os resultados e relações são sufic ientemente expli-
cados. Os resultados ou relações que não forem conv enientemente ex-
plicados devem ser comunicados aos níveis adequados  da gestão, po-
dendo o auditor interno recomendar a adoção de prov idências, depen-
dendo das circunstâncias. 
 
4. AVALIAÇÃO 
 
4.1 EVIDÊNCIAS 
 
4.1.1  Evidência é a informação que o auditor interno pre cisa obter 
para registrar, no relatório, suas constatações, ta mbém denominadas 
de achados de auditoria, as quais servirão para a s ustentação das 
conclusões da equipe. 
 
4.1.2  As conclusões da equipe somente se justificam se a mparadas pe-
lo suporte de evidências que devem atender a determ inados requeste 
de validade: 
 

a)  ser suficientes (permitir a terceiros que cheguem à s mesmas 
conclusões do auditor interno); 

 
b)  ser relevantes ou pertinentes; 
 
c)  ser adequadas ou fidedignas (obtidas mediante a apl icação de 

um procedimento aceito profissionalmente). 
 

4.1.3  Procedimentos de auditoria são o conjunto de técni cas que per-
mitam ao auditor interno obter, legitimamente, evid ências relevan-
tes, suficientes e adequadas para fundamentar sua o pinião. Os assun-
tos resolvidos em campo não constarão de relatório de auditoria. 
  
5. COMUNICAÇÃO 
 
5.1  Os fatos evidenciados pela auditagem devem ser apr esentados com 
objetividade e fidedignidade, omitindo-se à vontade , emoção e inte-
resses de quem elaborou o relatório em uma linguage m simples, evi-
tando-se rebuscamento, de modo a permitir que a men sagem seja enten-
dida por qualquer pessoa, mesmo a que não detenha c onhecimentos na 
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área auditada sendo que os termos, siglas e abrevia turas utilizados 
devem estar sempre definidos. 
 
5.2  O auditor interno deverá ser hábil no relacionamen to com as pes-
soas e no processo efetivo de comunicação e deverá compreender as 
relações humanas e manter relações satisfatórias co m os auditados. 
 
5.3  As comunicações deverão ser corretas, objetivas, c laras, conci-
sas, construtivas, completas e oportunas devendo-se  avaliar o que é 
importante e descartar o que é desnecessário ou dis pensável, evitan-
do-se o desperdício de idéias e/ou palavras. Os par ágrafos devem 
ser, preferencialmente, curtos. 
 
5.4  Cumpre às Unidades Organizacionais da Unioeste se manifestarem 
formalmente acerca das recomendações e sugestões da  Unidade de Audi-
toria Interna no prazo de 20 (vinte) dias úteis da data do recebi-
mento do Relatório de Auditoria. 
 
5.5  Antes de emitir o relatório de auditoria, a equipe  deverá discu-
tir as conclusões e recomendações com os níveis de gestão apropria-
dos, considerando, inclusive, a necessidade dos ges tores da Unioeste 
de ter assegurado, em tempo hábil, a oportunidade d e apresentar es-
clarecimentos adicionais ou justificativas a respei to dos atos e fa-
tos administrativos sob sua responsabilidade, no pl eno exercício de 
seu direito de defesa. 
 
5.6  A discussão das conclusões e recomendações será re alizada em re-
união de encerramento dos trabalhos com o gestor. A lém disso, será 
enviada a versão preliminar do relatório de auditor ia, em caráter 
confidencial, para apreciação do responsável de cad a unidade organi-
zacional auditada no prazo de 10  (dez) dias úteis. Estas discussões 
e revisões ajudam a assegurar que não se verificara m mal entendidos 
ou incompreensões acerca dos fatos, dando a oportun idade ao auditado 
para esclarecer pontos específicos e para expressar  pontos de vista 
sobre as constatações e recomendações. 
 
5.7  As auditorias subseqüentes verificarão se os gesto res da Unioes-
te adotaram as providências necessárias à implement ação das recomen-
dações consignadas nos relatórios de auditoria. 
 
5.8  Diante da não-conformidade de um ato de gestão às normas inter-
nas da Unioeste, que impacte significativamente a g estão quanto à 
sua relevância, a comunicação do resultado em relat ório de auditoria 
conterá a(s) norma(s) interna(s) que não foram devi damente cumpri-
das, o(s) motivo(s) por não ter(em) sido cumprida(s ) e o impacto pa-
ra a unidade organizacional ou para a Unioeste como  um todo. 
 
6 ERROS E OMISSÕES 
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6.1  Caso a Unidade de Auditoria e Controladoria Intern a venha a in-
correr, involuntariamente, em erros e omissões no t ranscorrer dos 
trabalhos, será dado oportuno conhecimento a todos os destinatários 
originais do relatório de auditoria. 
 
6.2  Será feita, periodicamente, revisão interna formal  por parte dos 
membros desta Unidade de Auditoria Interna, para av aliar a qualidade 
do trabalho de auditoria realizado e fornecer recom endações para me-
lhorias. 
 
7 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERN A 
 
A Unidade de Auditoria e Controladoria Interna subm eterá o relatório 
anual de atividades ao Conselho Universitário. O re latório se con-
sistirá em recomendações mais significativas da Uni dade de Auditoria 
Interna, tenham ou não sido satisfatoriamente soluc ionadas, e os 
desvios relevantes em relação à programação anual d os trabalhos a-
provada, bem como a razão de ser desses desvios. 
 
8 MONITORAMENTO DE RECOMENDAÇÕES – FOLLOW-UP 
 
8.1  A Unidade de Auditoria e Contrtoladoria Interna es tabelecerá e 
manterá um sistema de acompanhamento das recomendaç ões da Unidade de 
Auditoria Interna esse processo de monitoramento (follow-up) assegu-
rará que as ações saneadoras de gestão foram efetiv amente implemen-
tadas ou que os gestores superiores aceitaram o ris co de não adotar 
qualquer medida. 
 
8.2  O monitoramento deve contribuir para o alcance dos  objetivos dos 
trabalhos da Unidade de Auditoria e Contoladoria In terna sendo que o 
papel do monitoramento dos trabalhos é identificar e localizar as 
falhas ou distorções existentes no planejamento, na  execução e na 
comunicação dos resultados, com vistas a indicar as  correções a se-
rem feitas, no sentido de se alcançarem os objetivo s. 
 
9 DIMENSÕES DO DESEMPENHO 
 
9.1  Os diagnósticos sobre o desempenho de uma determin ada unidade 
organizacional da Unioeste se dará sob três dimensõ es do desempenho: 
economicidade, eficiência e eficácia e as avaliaçõe s de natureza o-
peracional voltadas para os programas de governo at enderão àquelas 
três dimensões, acrescidas da efetividade e da eqüi dade, esta última 
mais ligada à questão da justiça social. 
 
9.1.1  Economicidade  
A economicidade tem relação direta com a minimizaçã o dos custos de 
determinado processo ou atividade, sem o comprometi mento dos padrões 
de qualidade almejados. Daí, a relação dela com a h abilidade da Uni-
oeste ou unidade organizacional gerir adequadamente  os recursos fi-
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nanceiros de que dispõe, numa dinâmica de economia de meios ou cus-
tos mínimos. 
A minimização dos custos dos recursos utilizados na  consecução de 
uma atividade, sem o comprometimento dos padrões de  qualidade, deve 
estar inserida no contexto da avaliação de natureza  operacional. 
 
9.1.2 Eficiência 
Significa a relação entre produtos (bens ou serviço s) gerados numa 
atividade ou processo e os custos dos insumos empre gados, num deter-
minado período de tempo. Se a unidade organizaciona l consegue obter 
mais produção para um determinado insumo, ela aumen tou a eficiência; 
consegue-se obter os mesmos produtos com menos insu mos (dinheiro, 
pessoas e/ou equipamentos), foi eficiente. 
 
9.1.3 Eficácia 
A eficácia mede o nível de alcance das metas oriund as do planejamen-
to da Unioeste, em um determinado período de tempo,  independentemen-
te dos custos incorridos na execução sendo que os o bjetivos e metas 
organizacionais devem ser realistas. 
 
9.1.4 Efetividade 
Relação entre os resultados alcançados (impactos ob servados) e os 
objetivos (impactos esperados) que motivaram a atua ção da Unioeste 
ou de uma unidade organizacional. 
 
9.1.5 Eqüidade 
Medida da possibilidade de acesso aos benefícios de  uma determinada 
ação por parte de grupos sociais menos favorecidos,  comparativamente 
com as mesmas possibilidades da média do país. 
 
9.2 FERRAMENTAS DE DIAGNÓSTICO DE PROCESSO 
No transcorrer das avaliações de natureza operacion al, a Unidade de 
Auditoria e Controladoria Interna se utilizará da t écnica do mapa de 
processo, que é a representação visual de um proces so de trabalho 
por meio de um diagrama contendo a seqüência dos pa ssos necessários 
à consecução de determinada atividade conforme segu e: 
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9.3  No diagnóstico do processo, será utilizada a matri z de responsa-
bilidades, que é uma ferramenta que ajuda a identif icar quem é res-
ponsável  (quem detém a responsabilidade final: pessoa que a rcará com 
o ônus pelo eventual insucesso) pelas atividades de senvolvidas, quem 
as executa  (quem é encarregado de desenvolver a atividade, aq uele ou 
aqueles responsáveis pela implementação), quem é consultado  (aquele 
que deve ser consultado antes que as decisões ou aç ões sejam imple-
mentadas) e quem é i nformado  (aquele que deve ser informado depois 
que a decisão ou ação for implementada). 
 
10 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 Alterações no presente Manual devem ser propostas p elo titular 
da unidade de auditoria interna e, ou por qualquer membro da comuni-
dade acadêmica, ao Reitor, a qualquer tempo, e será  objeto de deli-
beração do Conselho Universitário. 

 
10.2 O Conselho Universitário deve revisar este Manual n o prazo má-
ximo de 2 (dois) anos, se necessário. 
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10.3  Considerando o desdobramento das atividades da aud itoria, no 
que concerne à avaliação de programas, processos e da gestão admi-
nistrativa, assim como no que se refere à auditagem  contábil, orça-
mentária e financeira, a equipe de auditores deverá  ser, obrigatori-
amente, multidisciplinar. 

 
10.4 O titular da unidade de auditoria deverá estabelece r critérios 
multidisciplinares apropriados de formações acadêmi cas, comportamen-
tais e experiência mínima, com o objetivo de promov er preenchimento 
de vagas no quadro de auditores, deverá ser dada ên fase os aspectos 
relacionados à competência, ética e qualificação do s respectivos 
candidatos. 

 
10.5  Na execução de suas atividades, o auditor interno deverá zelar 
para o cumprimento e observância dos aspectos compo rtamentais: 
 
10.5.1  O respeito aos direitos dos implicados e do pessoa l envolvi-
do, notadamente no que se refere à preservação da r eputação das pes-
soas e da instituição; 
 
10.5.2  Os princípios relevantes na prática de auditoria, ou seja, 
integridade, objetividade, confidencialidade e comp etência; 
 
10.5.3  Os princípios básicos de relações humanas e, por c onseqüên-
cia, a manutenção de relações cordiais com os audit ados; 
 
10.5.4  A conduta pauta nos princípios e regras contemplad os no pre-
sente Manual e no Estatuto da Unioeste, adotando co mportamento éti-
co, cautela e zelo profissional; 
 
10.5.5  A manutenção de atitude de independência que asseg ure a im-
parcialidade de seu julgamento no exercício de suas  atividades 
profissionais. 
 
10.5.6 A comunicação formal ao titular da auditoria intern a sobre 
qualquer ato ou fato irregular levado ao seu conhec imento, e que a-
presente evidência concretas de sua veracidade, sob  pena de omissão. 
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